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INDICAÇÃO N° 228/2013 

 
 
 

CLEOMAR SOARES DE SOUZA, Vereador deste Município, 
usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido de 
providenciar junto a Secretaria competente, a construção de duas quadras 
de areia para a Comunidade Vila Fernandes, sendo uma para a prática de 
voleibol e a outra para futebol de areia. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
                 Tal medida se faz necessária porque o esporte é muito importante 
para tirar as crianças e adolescentes das ruas, bem como para a saúde e 
servirá também para o lazer de toda a comunidade. Informamos que já existe 
o terreno onde poderá ser aproveitado para a construção dessas duas 
quadras. 
 

Assim justifica a presente indicação. 
 
Sala das Sessões, 15 de Março de 2013. 

  
 

CLEOMAR SOARES DE SOUZA 
Vereador 

 
 

EDILSON MORAIS MONTEIRO 
Vereador 

 
 

MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA 
Vereador 

 
 
 


